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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS QUE DEVEM SER 
OBSERVADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, PARA DIMINUIR O PERCENTUAL 
EXCEDENTE RELATIVO A DESPESAS COM 
PESSOAL DETERMINADO PELA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MIRACEMA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, 
 
CONSIDERANDO que a atual gestão municipal assumiu a responsabilidade de conduzir a 
administração pública em 01 de janeiro de 2025; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de ser promovido estudo e planejamento das receitas e 
despesas do erário público municipal; 
 
CONSIDERANDO que durante todo o ano de 2024 o município excedeu os limites de gasto 
com pessoal impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, havendo a necessidade de 
implementação de medidas para equalização;  
 
CONSIDERANDO que já ocorreu a convocação de candidatos aprovados nas vagas 
imediatas e os gestores dos órgãos públicos municipais ainda estão avaliando as reais 
necessidades de recursos humanos nos diversos setores da administração pública, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º As medidas a seguir deverão ser adotadas em caráter temporário para redução dos 
limites de gastos com pessoal impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal: 
 
I) Ficam vedadas contratações temporárias, exceto para atender a programas essenciais, 
afastamentos temporários de servidores na administração pública, calamidade pública, 
emergência em saúde pública e emergências ambientais;  
 
II) Ficam vedadas as alterações de estrutura de carreira que implique em aumento de 
despesa; 
 
§1º. Para fins do disposto no inciso I, deverá ser instaurado procedimento administrativo com 
os seguintes documentos: 
 
a) Quando se tratar de programa essencial permanente ou temporário, ofício de 
requerimento com especificação, norma regulamentadora, composição da equipe mínima 
necessária e demonstração de impossibilidade de atendimento da demanda por servidores 
efetivos.  
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b) Quando se tratar de calamidade pública, emergência em saúde pública e emergências 
ambientais, comprovação da decretação da situação calamitosa ou emergencial, ofício de 
requerimento com especificação, composição da equipe mínima necessária e demonstração 
de impossibilidade de atendimento da demanda por servidores efetivos.  
 
c) Quando se tratar de necessidade de supressão de afastamentos temporários de 
servidores efetivos, ofício de requerimento com informação relativa ao afastamento 
temporário de servidor efetivo e impossibilidade de suprir a necessidade com outros 
servidores. 
 
§2º. Para fins do disposto do inciso I, a seleção deverá atender a critérios objetivos, a serem 
demonstrados pelos gestores municipais, até a realização de processo seletivo simplificado 
pela Secretaria Municipal de Administração.   
§3º. As contratações temporárias deverão corresponder a uma jornada de 40 horas semanais 
com vencimentos, a saber: 
 
a) Cargos de nível elementar: R$ 1518,00 
b) Cargos de nível médio: R$1900,00 
c) Cargos de nível superior: R$ 2.575,22 
 
Art. 2º. As medidas do artigo anterior serão adotadas pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Miracema, 14 de Janeiro de 2025. 
  
 
 

Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal 

 






